
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 135/2013 
Abré Crédito Adicional 'Suplementar, e" dá outras 

,providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.910 de 14 de dezembro de 2012. 

DEC RETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito -adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.910, de 14 'de dezembro de 
2012, no valor de R$ 42.965,62 (quarenta e doismil, novecentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e dois centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

"Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 

1° decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial dá exercido-de 
-2012,tda fonte 556 Transferências Lei 9615/98 no valor de R$ 15,62 (quinze reais e 
sessenta e dois centavos), conforme indicado no Mexo II. 
• 

provável -excesso de arrecadação• da fonte 934 PAC III 
Conv.0352342-67/2011 - PORTELINHA 7 ALQUEIRES no valor de R$ 42.950,00 
(quarenta e dois mil, novecentos e cinquenta reais); considerando a tendência do 
exercício nos termos do art. 43, § 30  da Lei Federal ri° 4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor n a de 'sua publicação. 
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O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

.414  ' 7.01 - COORDENACAO GERAL-- 

15,621 TOTAL-GEFtAL R$ _  

8- SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
8.02 - DIRETORIA DE OBRAS 

42.965,62 ( TOTAL GERAL 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 135 DE10/06/2013 

Crédito Adicional Suplementar, Inciso 1; do aft. 41.- da Lei Fedeeal rf 4:320/64 

- SUPERÁVIT:FINANCEIRO 
EM 31/12/2012 

o 

ANEXO I 
ANEXO AO D'ECI4Et0 tki° 135 D E‘10/06/201S 3  

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMSTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

117 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

1AL 	- - 	ATIVIDADE/PROJETO/Op. ESPECIAL DOTAÇAO NATUREZA DA DESPESA 	__ 
FONTE {S VALOR 	1 

L2.175 Desporto Comunitário e Social . 	_ 	• 	- 	- 9252 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 556 RS . 	15.62 

IAI. ATIVIDADE/PROJETO/OP:ESPECIAL DOTAÇAO — 	NATUREZA DA-DESPESA 	— - FONTE — VALOR 	1 
,.1.067 

.1.067 

.1.067 

Melhoria nas Habitações , 

Melhoria nas Habitações 

Melhoria nas Habitações 

, 

'` 

9254 

9255 

9256 

3.3.90.32.00.00.00 

3.3.90.30.00.00.00 

3.3.90.39.00.90.00 

MATERIAL, 	BEM 	OU 
SERVICO P/DIST GRATUITA 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS 	SERVICOS 	DE 
TERCEIROS -P.JURIDICA . 

. 
934 4 

934 . 

934_ 
_ . 

R$ 	5.000,00 

R$ 	12.650,00 

R$ 	12.000,00 

TOTAL GERAL R$ 29.650,00 1 

- SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
1.01- COORDENACAO GERAL - 
AL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 	. DOTAÇÃO — 	NATUREZA DA DESPESA -- FONTE 

.- 
VALOR 1.-11 3.00ã S.M.0.11 	- 	Aquisição 	e 	Reposição 	de 

Equipamentos e Material Permanente _. 

, 925,7 -, i.'4.90.52.0ë:66.do  EQUIPAMENTOS 	E 
_ 	 MATERIAL PERMANENTE 934 R$ 	13.300.00 

TOTAL GERAL R$ 13.300,001 

DEMONSTRATIVO DO SUPERA VIT 'FINANCEIRO 

SCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO SUPERAVIT FINANCEIROI 
N° Fonte Valor 	1 Lei 9615/98 , .15,62 — 

000 556 15,62 
Valor utilizado pelo Decreto n°135/2013 556 15,62 

Saldo atual 556 - 

UMUARAMA, 
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